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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Altera o art. 6º da 

Constituição Federal, para 

introduzir a alimentação como 

direito social. 

 

 

Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a 

saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 29 de abril de 2003 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
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.................................................................................................................................................... 
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 DOS DIREITOS SOCIAIS  
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 
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Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda Constitucional apresentada tem por 

objetivo modificar o artigo 6º da Constituição, incluindo, entre os direitos sociais 

previstos, o direito à alimentação.  

Trata-se de proposição originária do Senado Federal. 

Na justificativa, os autores da proposta argumentam que esse 

direito já foi reconhecido na II Conferência Internacional de Direitos Humanos, que 

teve lugar em Viena, no ano de 1993, e que culminou com promulgação da 

Declaração de Viena, documento assinado pelo Brasil. 
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Demonstram ainda, através de números, que uma grande 

parcela do povo brasileiro vive em estado miserável e que a fome crônica prejudica a 

capacidade intelectual e física da população.   

  É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão o exame da admissibilidade da 

proposta em exame, nos termos do art. 202, caput, combinado com o art. 32, IV, “a” 

e “b”, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Em relação aos aspectos formais, a PEC n.º 47, de 2003 

preenche todos os requisitos constitucionais, legais e regimentais, não existindo 

motivos para que não lhe seja dado seguimento. 

O direito à alimentação está previsto na Declaração de Viena, 

documento assinado pelo Brasil durante a II Conferência Internacional de Direitos 

Humanos, no ano de 1993. Embora esse documento não possua um caráter 

vinculativo na forma do § 2º do artigo 5º da Constituição Federal, uma vez que não 

se trata de um tratado internacional, percebe-se a preocupação dos governantes 

mundiais em relação a um assunto que aflige grande parcela da população mundial. 

No seu item 31, da parte I, a Declaração de Viena apela aos 

Estados no sentido de que se abstenham de tomar qualquer medida unilateral que 

não esteja em conformidade com o direito internacional e com a Carta das Nações 

Unidas, ressaltando os direitos da pessoa humana à alimentação e aos cuidados 

médicos, à habitação e aos necessários serviços sociais. 

Por fim, no mesmo item, a Declaração adverte que     

“A Conferência Mundial sobre direitos do homem 

afirma que a alimentação não deverá ser utilizada 

como instrumento de pressão política”.    
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Diante do exposto, voto pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda Constitucional n.º 47 de 2003. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2005. 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição  nº 47/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

Roberto Magalhães. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Leonardo Picciani - Presidente, Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba - 

Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito de Lira, Bruno Araújo, 

Carlos Bezerra, Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe 

Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, 

Indio da Costa, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 

Mentor, Jutahy Junior, Magela, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Márcio 

França, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça 

Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo 

Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, 

Ronaldo Cunha Lima, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, 

Vaccarezza, Valtenir Luiz Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo 

Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, André de Paula, Antônio Carlos Biffi, 

Eduardo Cunha, Luiz Couto, Nelson Bornier, Pastor Manoel Ferreira, Renato Amary, 

Rubens Otoni, Severiano Alves e William Woo. 

 

Sala da Comissão, em 28 de fevereiro de 2007.                        

    

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


